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ENC: Manifesta apoio integral ao Projeto de Lei no âmbito do Estado de Santa Catarina que
garante à gestante o direito de optar pela cesariana eletiva a partir da 39ª semana de gestação,
bem como o direito à analgesia quando escolhido o parto normal

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Ter, 2025-10-14 10:13
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (242 KB)
Moção 09-2025.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: secretaria@camaracalmon.sc.gov.br <secretaria@camaracalmon.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 14 de outubro de 2025 09:50
Para: ANA PAULA DA SILVA <paulinha@alesc.sc.gov.br>; JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Manifesta apoio integral ao Projeto de Lei no âmbito do Estado de Santa Catarina que garante à
gestante o direito de optar pela cesariana eletiva a partir da 39ª semana de gestação, bem como o direito à
analgesia quando escolhido o parto normal
 
segue proposição aprovada pelo poder legislativo de Calmon-SC

Att.
Edenilson Perego
Secretário Legislativo

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode
conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como
confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente;
e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e
eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações
contidas em seu texto e/ou anexos.
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